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A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Projeto de Resolução Legislativa nº 012/2023, aprovado nos 
seus turnos regimentais RESOLVE promulgar a seguinte:

                  
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.159 /2023

Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo “Manuel Beckman” ao Senhor 
Marco Aurélio da Silva Azevedo, e dá 
outras providências.

Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Mérito Legislativo 
“Manuel Beckman” ao Senhor Marco Aurélio da Silva Azevedo.

Art. 2º- Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

                  
MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução da presente Resolução pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, 
publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 03 de março de 2023. - Deputada 
IRACEMA VALE - Presidente, Deputado ANTONIO PEREIRA- 
Primeiro Secretário, Deputado ROBERTO COSTA - Segundo Secretário

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO

PARECER Nº 001/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de mérito do Projeto de Lei nº 001/2023, 

de autoria Da Defensoria Pública, que Dispõe sobre alteração da 
Lei Complementar nº 019, de 11 de janeiro de 1994”,que trata  da 
organização e funcionamento da Defensoria Pública do Estado e dá 
providências correlatas.

 O principal objetivo promover, a partir de sua aprovação, maior 
qualidade, segurança e eficiência aos serviços de assistência jurídica 
prestados pela DPE/MA, em favor dos mais necessitados do Estado. 

A primeira alteração , refere-se à atualização do art. 14 § único, 
da Lei nº 19/1994, pois conforme, art. 2º a 4º da Lei Complementar 
Estadual nº 247/2022, foi criado o cargo de Segundo Subdefensor 
Público-Geral do Estado, razão pela qual se faz necessária à sua 
inclusão no artigo supracitado.

As outras alterações se referem não só a atualização, na forma 
do art. 41 da CRFB, que prevê o prazo de três anos para o estágio 
probatório, na forma da EC nº 19/1998, mas também permitir um 
melhor gerenciamento dos serviços ofertados pela instituição, por 
meio do afastamento dos membros para exercer atividades de chefia e 
assessoramento. 

Em sua análise preliminar sobre o Projeto de Lei, a Douta 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania concluiu pela sua 
constitucionalidade, juridicidade e legalidade (Parecer nº 014/2023).

Agora, a propositura está sob análise desta Comissão de 
Administração Pública, Seguridade Social e Relações de Trabalho, 
cabe-nos na qualidade de Relator designado, apreciá-la nos termos art. 
30, inciso V, do Regimento Interno consolidado.

Da análise da proposição, corroboramos o entendimento de 
que a mesma está em conformidade com os princípios norteadores da 
Administração Pública, dentre os quais podemos citar a eficiência da 
Administração, portanto, a proposição de Lei é meritória.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 001/2023 de autoria da Defensoria Pública, 
considerando para tanto que foram atendidos os pressupostos de 
conveniência e oportunidade. 

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Administração Pública, Seguridade 

Social e Relações de Trabalho votam pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar 001/2023, nos termos do voto do Relator.

É o Parecer. 
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de março de 2023.  

Presidente: Deputado Leandro Bello
Relator: Deputado Leandro Bello
                                                         
Vota a favor                                                                    Vota contra
Deputado  Hemetério Weba                                         
Deputado Carlos Lula                                                   
Deputada Doutora Viviane                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 060 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 055/2023, de autoria do Senhor Deputado Rildo Amaral, que 
Institui a “Semana Estadual Imperatriz Segunda Capital Maranhense”.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituída a “Semana 
Estadual “Imperatriz Segunda Capital Maranhense”, a ser realizada, 
anualmente, entre os dias 1º e 07 do mês de março.

A Semana Estadual de que trata a propositura, tem por objetivos: 
conceder ao município de Imperatriz o título honorífico de “Segunda 
Capital Maranhense”;  promover a Região Geográfica Imediata de 
Imperatriz, no Maranhão, segundo classificação do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, e que compreende, além de Imperatriz, 
os municípios de Amarante do Maranhão, Buritirana, Campestre do 
Maranhão, Cidelândia, Davinópolis, Estreito, Governador Edison 
Lobão, João Lisboa, Lajeado Novo, Montes Altos, Porto Franco, 
Ribamar Fiquene, São João do Paraíso, São Pedro da Água Branca, 
Senador La Rocque e Vila Nova dos Martírios;   instigar os Poderes 
públicos estaduais a realizarem ações concretas na região.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      

Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, Direito Constitucional. 
11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração das normas 
jurídicas, devem seguir o devido processo legislativo. Senão vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 
estando em consonância com as disposições legais e constitucionais 
desta Augusta Casa.

VOTO DA RELATORA:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 
regimental.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
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votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 055/2023, nos termos do 
voto da Relatora.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de março de 2023.                                                                                                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relatora: Deputada Abigail Cunha

Vota a favor:                                                          Vota contra:
Deputado Neto Evangelista                                 
Deputado Davi Brandão                                       
Deputado  Fernando Braide                                  
Deputado Glalbert Cutrim                                     

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 063 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

012/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Florêncio Neto, que 
Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao 
Senhor Marco Aurélio da Silva Azevedo, e dá outras providências.

Registra a Justificativa do autor da propositura de Lei, que o 
Senhor Marco Aurélio da Silva Azevedo nasceu em 30 junho de 1979 
na cidade de Conceição do Araguaia no Pará, filho de Maria Edinalva 
Silva e Domingos Azevedo, é casado com Alessandra Araújo Silva e pai 
de Marco Aurélio Júnior. 

Desde o ano de 1996 é morador de Imperatriz, cidade que 
escolheu com o sonho de prestar vestibular e ingressar numa 
Universidade. Graduou-se em Matemática pela Universidade Estadual 
do Maranhão – UEMA. Foi candidato a vice-prefeito de Imperatriz, 
episódio que marcou o início de sua trajetória política. Em 2010 foi 
candidato a Deputado Estadual e obteve a segunda maior votação de 
Imperatriz, em 2012 foi eleito o vereador mais votado de Imperatriz, 
exercendo seu mandato por dois anos.

Em 2014, após quase 2 anos como vereador, Marco Aurélio 
foi eleito Deputado Estadual, para a 18ª legislatura (2015 a 2018) e 
reeleito para 19ª legislatura (2019 a 2022). 

Na Assembleia Legislativa, Marco Aurélio exerceu um excelente 
trabalho, foi presidente de uma das mais importantes comissões da 
Casa, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), presidente de 
comissões especiais, líder de bloco, uma das suas primeiras lutas 
enquanto parlamentar, ainda no primeiro mandato (2015-2018), foi 
garantir aos candidatos à Universidade Federal do Maranhão (UFMA) 
um bônus de 20% nas notas do Enem dos estudantes que cursaram 
entre o 9º ano do Ensino Fundamental e o Ensino Médio em escolas 
maranhenses. Foi relator do Projeto de Lei que criou a Universidade 
Estadual da Região Tocantina do Maranhão (Uemasul).

Assim, trata-se de cidadão que contribuiu para o desenvolvimento 
do Maranhão, pelos seus méritos especiais e, ainda, proporcionou feitos 
notórios. Essa Justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 012/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Florêncio Neto.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
012/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de março de 2023.                                                                                                                                                                                                          
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                                 Vota contra:                                          
Deputado Glalbert Cutrim 
Deputado Florencio Neto                                          
Deputado Davi Brandão 
Deputada Abigail Cunha 

APOSTILA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N.º 029/2021-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e EQUATORIAL 
MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. OBJETO:  
Emissão da Nota de Empenho nº 2023NE000054, de 24/01/2023, 
no valor de R$ 234.227,62 (duzentos e trinta e quatro mil, duzentos 
e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Gestora: 010101–Assembleia 
Legislativa. Gestão: 00001 – Gestão Geral. Função: 01 – Legislativa. 
Subfunção: 031 – Ação Legislativa. Programa: 0318 – Gestão 
Legislativa. Ação: 4628 – Atuação Legislativa. Subação: 000011 – 
Atuação Legislativa no Estado do Maranhão (Manutenção). Natureza 
Despesa: 33.90.39.43 – Serviços de Energia Elétrica. Fonte de 
Recursos: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados de impostos 
– fonte 1500.101000. Histórico: Objeto: Fornecimento de energia 
elétrica para este Poder; Instrumento legal: 1º TA - CT 029/2021. Valor 
do Contrato: R$ 2.810.731,44. Vigência: Indeterminada. Informações 
Complementares: valor empenhado destinado a suprir a demanda do 
exercício de 2023 (1ª parcela – janeiro/2023). BASE LEGAL: art. 65, 
§8º da Lei Federal 8.666/93 e Processo Administrativo nº 046/2023. 
DATA DA ASSINATURA DO APOSTILAMENTO: 28/02/2023. 
ASSINATURA: Deputada Iracema Vale-Presidente da ALEMA. 
São Luís–MA, 02 de março de 2023.  Bivar George Jansen Batista - 
Procurador – Geral da ALEMA 
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